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ESTADO DO CEARÁ Rubrica
PREFEITURA DE ITAIÇABA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

EXECUÇÃO DE OBRAS

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de

empreitada por preço global, de obra de pavimentação em paralelepipedo com rejuntamento e agregado adquirido
na Localidade de Logradouro, no Município de Itaiçaba, Estado do Ceará, conforme especificações e elementos
técnicos constantes neste Projeto Básico e demais anexos.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
fIt 2.1. Trata-se de contratação que vossa a melhoria da qualidade de vida da população do município de
itaiçaba, através da modernização de ruas das comunidades do Logradouro, que disporá de calçada com
acessibilidade e sinalização vertical, fatores importantes na vida das pessoas, além de segurança no trânsito de
pedestres e veículos

3. DO VALOR MÁXIMO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. O Valor Máximo orçado pela Administração para efeito de avaliação da proposta é de R$ 1.074.675,26

(um milhão, setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme Planilha
Orçamentária, Anexo I deste Projeto Básico.

3.2. Adotar-se-á a modalidade Tomada de Preços, uma vez que a contratação do objeto se enquadra nos
parâmetros estabelecidos pelo Art. 23, Inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93.

3.3. Os serviços objeto desta licitação são classificados como Obras, visto se enquadrarem nas definições
dispostas no Art. 6°, Inciso I da Lei 8.666/93

3.4. A contratação será efetivada mediante a utilização do critério de julgamento de "MENOR PREÇO
GLOBAL", mediante Regime de Empreitada por Preço Global, visando viabilizar o adequado gerenciamento da
contratação, evitar o desperdício de recursos e afastar riscos de eventuais prejuízos à administração e/ou de
comprometimento da qualidade final

a 3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
1i;!rmmistração vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação drreta

4. DAS ALTERAÇÕES
4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.666, de 1993.
4.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

5. DA VISTORIA
5.1. Não será exigida vistoria para a contratação do objeto desta Licitação.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresen

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Com' c
e Turismo, a qual competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins d
recebimento provisório.

6.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos o
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo realizará inspeção minuciosa
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de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, ac
profissionaisencarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constat
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

6.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas

6.2.2. O CONTRATADO fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou matenais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidadeda prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetes e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houvesubdimensionamento da produtividade pactuada, sem
.da da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
.quação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art 65, § 1° da Lei n° 8 666, de 1993

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetes e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca. qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. conforme o disposto no Ar! 67. §§ 10 e
2° da Lei n° 8.666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas el
CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanç
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em resci
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei n" 8 666, de 1993.

7.8. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATAD
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo ou de seus agent:y ..
prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993. ~
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico
financeiro;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislação vigente;

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
__ 8.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

8.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para
o recebimento definitivo de objeto quando for o caso

8.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
8.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
8.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
8.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
8.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de Imóveis;
8.11. A reparação dos víCIOSverificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito

assegurado á Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo no Art. 69 da Lei nO8.666/93 e
no Ar! 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

_ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta,

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria,Comércio e Turismo;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los co
Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

9.6. Apresentar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, quando for o caso,
a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria Munici
de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

------~----------------=-------:--:-::--------------:::-:----=----:~::-::-=~:-::-::-----::-::--=-=-:-:-=--:-::-::-:~:-::-:-~
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9.8. Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio .
à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, no~ casos. e ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento
contratual;

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria Municipal de
Infraestrutura. Indústria, Comércio e TUrismo toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

9.11. Relatar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo toda e qualquer
irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

__ 9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo nos
horários e locais de prestação de serviço para representá-Ia na execução do contrato com capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

9.17. instruir os seus empregados, quanto á prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos os matenais
equipamentos e utensílios em quantidade qualidade e tecnologia adequadas com a observancia as
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria, Comércio e Turismo ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.21. Paralisar. por determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo,
&alquer atividaoe que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riSCOa segurança
.. pessoas ou bens de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação

9.23. Promover a guarda, manutenção e viqiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao cojeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n" 6.496/77
e 12.378/2010);

9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis na forma da legislação aplicável;

9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 d
Lei n° 8.666, de 1993;

9.27. Assegurar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo:

9.27.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventu
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela de forma permanente permitindo à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria
Comercio e TUrismo distribuir. alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.27.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, daW
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução ~
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do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autoriza oRtMPffj§s
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, sob pena
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-Ias eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e
Turismo, para análise e aprovação quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
"tratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria,
Comércio e Turismo.

9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nO307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n° 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA

9.34. Observar as diretrizes de caráter ambiental;
9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Indústria,Comércio e Turismo. de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públicaJuntoà obra

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

II·,energia elétrica, telefone, etc), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
cess.onanas de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex. Habite-se, Licença Ambientai de Operação, etc.),
9.38. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadoresde

Serviços da Prefeitura de Itaiçaba, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

9.38.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.38.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União
9.38.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

9.38.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
9.38.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equivocos
dimensionamento da proposta.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. Rubrica
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO8.666, de 1993 o CONTRATADO que:

11.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2.
11.1.3.
11.1.4.
11.1.5.
11.1.6.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; ou
Não mantiver a proposta;

11.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das mfrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidadeCIvile criminal, ás seguintes sanções

11.2.1. Advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejo.zos
significativos para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo:

11.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificadosobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
11.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis autorizará a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio
e Turismo a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si

11.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:
11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública rnurucipat, pelo

prazo de até dois anos:
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

.IA sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria,

.. Comércio e Turismo pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de
suspensão do subitern anterior

11.3. A aplicação de multa não Impede que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e
Turismo rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do
prazoestabelecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, equivale à inexecução
total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa
11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nO8.666, de 1993, o CONTRATADO

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
recolhimento de quaisquer tributos,

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

ilícitos praticados.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nO8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei n?9.784, de 1999. ~.

11.8. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condut
do infrator, o cará.tereducativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
proporcionalidade
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11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Secretaria Municipal de Infraes
Comércio e Turismo serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municípl
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente

11.9.1. Caso a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo determine, a
multa deverá ser recolhida no prazomáximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente

11.10.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Itaiçaba.

11.11.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras m . as cabfveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPEClFICAÇÕES TÉCNICAS

Segue a baixo o Memorial de Especificações Técnicas do Procedimento Simplificado Para
Pavimentação Urbana:

[APRESENTAÇÃO

o presente memorial de especificações técnicas destina-se à PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO C/ REJUNfAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) NO MUNICÍPIO DE
ITAIÇABA, que visar em melhorar a qualidade de vida da população do município de Itaiçaba-Ce, o
projeto é de uma pavimentação em paralelepípedo, com calçada com acessibilidade e sinalização
vertical.

Para o dimensionamento do pavimento, fez-se três importantes estudos que auxiliam como base do
" projeto executivo.

I. Estudo do subleito das áreas onde será executado o pavimento, foi feito de forma visual e
expedita, indicando ser um pavimento de leito natural consolidado. Em função da
implementação de um novo pavimento, por questões de segurança, será executado a
regularização e compactação do subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e
compactação da base e ou sub base com solo estabilizado granulometricamente, podendo
adotar uma espessura máxima de 15 cm e mínima de 10 cm conforme Manual de
Pavimentação do DNlT, ando de 2006. (Não sendo está a situação, deverá a prefeitura
apresentar os estudos de caracterização do subleito).

2. Avaliação do tipo e volume de trafego que irá utilizar o pavimento. Realizada a identificação
do tipo de via, e a partir dela determinado o volume de trafego de acordo com a classe de uso
do pavimento.

3. Avaliação da acessibilidade foi feita com base nas normas NBR 9050 e NBR 16537, onde é
possível se dimensionar o piso tátil (rampa de acessibilidade), os espaços e equipamentos
urbanos adequados afim de promover a integração dos acessos.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO

[!laca de Obra _ . _ . ..__J
A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável pela obra, empresa

executora dos serviços, o preço do investimento e o responsável técnico, utilizada placa em aço
galvanizado. Padrão Caixa, com dimensões de 2m de largura e 3m de extensão, devendo conter marca
do Governo Feral, Nome da Obra, Informações da Obra e Assinaturas.

O Manual de Uso da Marca do Governo Federal -- Obras, disponível no site
hnp://\vww.secom.gov.brlorientacoes-gerais/publicidade/manual-de-uso-da-marca-do-governo
federal-obras. pdf", tem por objetivo, orientar a padronização de placas e adesivos indicativos de obras
financiadas pelo Governo Federal, por meio de seus órgãos e entidades. .

AnaerSOnÓ~\I~1 v~~õ
Engenhir.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais
orientações contidas neste manual. Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas,
galvanizadas, em material resistente às intempéries. As informações deverão estar em material
plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as
informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua
durabilidade c qualidade. As placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no
acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.
Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à
integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras.

As placas deverão ser apresentadas, conforme exemplo abaixo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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Barracão completo executado em chapa de madeira compensada e de acordo com a
composição SINAPI.

Sendo executado os seguintes serviços;

• Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de
bloco de concreto, e reaterro da vala;

• Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação;
• Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada;
• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento;
• Execução das instalações elétricas;
• Instalação das esquadrias; e
• Execução do forro.

1;.---- _ _ -------.-.'._--.- - -_ ---.-- -
L~obilização

__ ' __0'.- ._. .__ ~ . _.__ •• _._._. __.•_. _"_"__ _ ._. .. __ • o~

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas composições dos
serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a estimativa dos custos de mobilização e
desmobilização contido em "Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas" - Tribunal de Contas da União.

I Equipe técnica

A equipe técnica necessária para execução da Obra,.preVi·sta o orçamento, c~o~ntém: '.
, pag.3

AAOerSOn S erelra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

a) Engenheiro civil de obra junior -..que será responsável pela execução da obra;
b) Mestre de obras;
c) Topógrafo;
d) Auxiliar de topógrafo.

[-----_._-_ ... _ .. -- .__ .._._----
Projeto Executivo / As hui/I _ _ _ -]

-----------

Contém todos os elementos que forem pertinentes a execução da obra de forma detalhada,
como peças gráficas e relatórios técnicos, seguindo todas as normas cabíveis da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT.

o relatório técnico deverá possuir revisão e/ou complementação da documentação
apresentada na adesão ao procedimento simplificado, tais como: memorial descritivo, memorial de
cálculo, memorial dos quantitativos e planilhas orçamentárias, fundamentada no detalhamento da
execução.

O custo não excederá 2% do valor total da obra seguindo o contido no capítulo de Formação
do Preço com Base no Custo Previsto no Empreendimento contido em "Orientações Para Elaborações
de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" --Tribuna) de Contas da União.

[Terraplanagem_._---_ ..~------_ ..-....- -- ._--_._--
---_._--]

Executado o alinhamento do corpo da via, com regularização e compactação do subleito e
execução do reforço do subleito.

Regularização do subleito Operação destinada a conformar o leito estrada, transversal e
longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização

" de terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura.

Condições gerais:

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de
outra camada do pavimento Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 cm devem ser
executados previamente à execução da regularização do subJeito, de acordo com as
especificações de terraplenagem DNIT 105/2009 - ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009
- ES e DNIT 108/2009-ES.

b) Não deve ser executado em dias de chuva.

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização:

a) Motoniveladora pesada, com escarificador;
b) Carro tanque distribuidor de água;
c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos;
d) Grades de discos arados de discos e tratores de pneus;
e) Pulvi-misturador.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de acordo com o tipo de
material empregado.

Para execução:

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia devem
ser removidos.

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de
projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 c~ seguida de pulverização,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 137/2010-ES "Pavimentação -
Regularização do subleito - Especificação de serviço".

PAVIMENTAÇAo EM PARALELEPíPEDO CI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

De preferência os paralelepípedos deverão ser de rocha granítica, podendo, entretanto, ser
utilizado outro tipo de rocha desde que obedeçam às condições seguintes:

As rochas deverão ser de granulometria média ou fina, homogénea, sem fendilhamentos se
sem alterações, apresentando também, condições satisfatórias de dureza e tenacidade.

Os ensaios e especifICações mais utilizados são os seguintes:

• Resistência à compressão simples: maior do que 1.000kglcm2;

• Peso específico aparente: mínimo de 2.400kg/m3;

• Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0.5% em peso.

No que se refere a sua forma, os paralelepípedos devem apresentar faces planas, sem
saliências e reentrâncias acentuadas, com maior rigor na face que deverá constituir a face exposta
do pavímento.

As arestas deverão ser linhas retas e perpendiculares entre si, formando, nos casos mais
comuns, paralelepipedos retãngulos. Em nenhum caso, as dimensões de face inferior poderá diferir
da face superior mais de 2an.

Dimensões:

Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões:

- Largura cm:10 a 14;

- Comprimento cm: 18 a 22;

- Altura cm:10 a 14.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

o calçamento consiste no assentamento de pedras tosca (pedra graníticas), sobre
colchão de areia. As pedras deverão ter dimensões entre 15 e 20 cm de comprimento, 10 a 12 cm
de largura e 8 a 10 cm de attura, assentadas de modo a se manter um alinhamento ou uma
paginação definida. As pedras serão cravadas justapostas de modo a não deixar juntas com largura
superior a 5em. Conduído o assentamento das pedras, será feita a compactação. Deverá ser
executado rejuntamento com argamassa de cimento e areia traço 1:4.

REJUNTAMENTO

Deverá ser executado em argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4, após o
assentamento e compactação das pedras com a prévia varrição da superfície por ela definida. A
varrição tem por finalidade a limpeza das juntas formadas entre as pedras. A profundidade mínima
das juntas será de 7,0 cm para que possa haver um perfeito rejuntamento das pedras.

LASTRO DE AREIA GROSSA E=O,15M

Destinado ao assentamento da pavimentação em pedra tosca, o colchão será
constituído de um lastro de areia grossa na espessura mínima de O,15m.

COMPACTAÇÃO DE CALÇAMENTO

A compactação será executada em duas etapas, sendo a primeira com compactador de
placa vibratória, e a Segunda utilizando-se rolo liso.

" [AC~i-bilid;d;--
É recomendado que os pisos táteis sejam assentados de forma integrada ao piso do ambiente,

destacando-se apenas os relevos. Será utilizado piso podotatil de concreto direcional e alerta

A sinalização tátil direcional deve estar no eixo da faixa livre da calçada. Em calçadões ou
passeios localizados em parques ou áreas não edificadas, a sinalização tátíl direcional deve ser
posicionada de acordo com o fluxo de pedestres.

Deve ser implantada sinalização tátil direcional transversalmente à calçada, marcando as
áreas de travessia. Quando houver foco semafórico acionável por pedestre, a sinalização tátil
direcional deve estar alinhada ao foco semafórico.

A sinalização tátil direcional nas faixas de travessia orienta o deslocamento entre uma calçada
e outra.
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MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A rampa de acessibilidade será executada com piso de concreto moldado in loco, com
acabamento convencional e espessura de 10 cm armado, devendo ter base menor de 1,20 cm e base
maior a definir de acordo com a que deve ser menor ou igual a 8,33% em função da altura do meio
fio.

Alinhamento
do ImOvel

120m
min

I
I

~ 8.33% ~lJlmlmlu.La'-" Ull'fJ.JWL'
Estacjonamento

de veículos

VIA
00.

Esta<:ionamento
de velculos

Detalhe rampa e piso tátil.

Seguir as demais especificações de execução e dimensionamento das normas NBR 9050 E
NBR 16537.

DlMENSÓES DA RAMPA DE ACESSlBIUDADE

1,2OmO,SOm

1,2Om
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

[
----- " --------------- -------------
_Sinalização Viária

----------_._._--_._----.----------------------'

Sinalização Horizontal é um subsistema da sinalização diária que se utiliza de linhas,
marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Tem como função
organizar o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar os deslocamentos em situações com
problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos.

Sinalização Vertical sinalização viária estabelecida através da comunicação visual, por meio
de placas, painéis ou dispositivos auxiliares, situados na posição vertical, implantados a margem da
via ou suspensos sobre ela, tem como finalidade: a regulamentação do uso da via, advertência para
situações perigosas ou problemáticas, entre outros.

-----------"-------- _ _____________ __J

o Projeto de Drenagem Superficial tem por objetivo de conduzir adequadamente as águas
superficiais de modo a preservar a estrutura da via, bem como possibilitar sua operação durante a
incidência de precipitações intensas. Desta forma, os trabalhos a serem desenvolvidos devem
abordar, basicamente, os seguintes dispositivos:

Execução da Sarjeta:

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
• Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada.
• Instalação das formas de madeira
• Lançamento e adensamento do concreto.
• Sarrafeamento da superfície da sarjeta.
• Execução das juntas.

Execução da guia:

• Execução do alinhamento c marcação das cotas com o uso de estacas e linha.
Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.
Execução das guias com máquina extrusom.
Execução das juntas de dilatação.

•
•
•

As descargas líquidas serão conduzidas através de meio fio e sarjeta de concreto até os
elementos de captação. O projeto de drenagem superficial foi desenvolvido com base no greide,
onde serão executadas calhas nas cotas mas baixas do perfil longitudinal do terreno previsto no
projeto. Quando ocorrer a superação da capacidade hidráulica do dispositivo ou nos pontos baixos,
o deságue será feito através de saídas d'água, conforme a descarga afluente.

~ders"on_ ~a~"i" • A Pere\rl~
Enaf311 e"Clvil
,.., •. ,;" (--:c-: 1510131-7
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'JITAlÇABA
~ .........-.....

Estado do Ceará
PREFEITURA DE ITAIÇABA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

FOTO 1
COORDENADA GEOGRÁFICA 0635646 I 9477950 (INICIO ENTRADA)

FOTO 2

COORDENADA GEOGRÁFICA 0635498 I 9477596 (IGREJA)

~.ndP,rso.n.. ~a. ~'1 ,r.!erelra.cng':?ne.1vlI
,J( ,1 ':; ') ~510131,.:,

Av. Coronel João Correia, 298- Centro -ITAIÇABA-CE - CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403,769/0001-08- CGF:06.920.231-1- Fones: (88)3410.1505/3410.1213



Estado do Ceará
PREFEITURA DE ITAIÇABA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAITAlÇABA~.~_ .....
FOTO 3

COORDENADA GEOGRÁFICA 0635421 I 9477328 (CRECHE)

FOTO 4

COORDENADA GEOGRÁFICA 0635363 I 9477092 (PRAÇA)

And.rsO"~) ·n/pereira
Engen_~~ b'VII

CREA, CE 061510131 "~

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE - CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505/3410.1213



ITAlÇABA~ ........-.,.._

Estado do Ceará
PREFEITURA DE ITAlÇABA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTU

FOTOS

COORDENADA GEOGRÁFICA 0635409 /9477263 (BIFURCAÇÃO)

FOTO 6

COORDENADA GEOGRÁFICA 0635324/9476961 (ASSENTAMENO)

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro -ITAIÇABA-CE - CEP.:62.820-000
CNPJ:07.403.769/0001-08 - CGF:06.920.231-1- Fones: (88) 3410.1505/3410.1213



, . ~ RESUMO DO ORÇAMENTO~I~~?h\l OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARAl.El..EPiPEDo CI REJUNTAJoIENTO DATA:2!WtM018 BDI: 20,71'11

ffãiçãliâ
(AGREGMlO ADQUIRIDO) NA LOCALIDADE00 LOGRADOURONO fOICT( WISAO lIOItA Ma m.
MUNlciPiQ DE ITAlÇA8A-CE

i<l18005SElot DESONERAÇÃO 118,19'% 7·4.4T'1r 0012018SINAPI

CCM'OSIÇ"" """'"l...,......n .. (~c...,...
~J":.,.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES k:"'V- . t..;..), 1.M3,70

2 TERRAPLANAGEM ~FlsL~ 8.878,80

~ O
3 PAVIMENTAÇÃO c 114.101,20

4 CALÇADA/ACESSIBILIDADE

SINALIZAÇÃO

6 DRENAGEM

7 o.n"otos e Despesas Indiretas CBDI)

VALORORÇAMENTO:

VALOR BIll TOTAL:

VALOR TOTAL:

0,18

0,90

181.142,90 17,65

2.012,15 0,19

121.911,28 11,35

184.822,43 17,20

881.862,13 100,00

184.822,43

Um Milhão SeIenta e Quatro Mil seiscentos e Sessenta e Cinco reais • V'1Ide a Seis centavos

1.074.675,26



~IE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
~t~' OBRA: PAVIMENTAÇÃOEM PAAAU.LEPi~ O DATA: 20I08I2O18 8D1: 2O,n'llo

(AGREGADOADQUIRIDO)NA LOCAU LoG~)!,O NO fONn lIIII5Ao ~ IUS RU.

rfà{ç-;bâ MlJNICiPlO DE ITAlÇABA-CE I 'I .;..\ SINAPI 3)1&105 sa.t DESONERAÇÃO 118.19% 74,41'4 06J2()1.i 'CJ ;>I FI' ~l COIoIPOsIÇOEsPROPRIAS
c............ '"...,....~ ..... ~

~ I~ PRIIOO PNIQO PRE90 PREço
cóaGo DESCAlÇAo I.NJ'ARIoCl TOTAL CI BOIITEM I.NJ'ARIo .. TOTAL ..

" A ..'" RS

1 SERVIÇOS~ES ""'- t.IQ,n %.347~1

11 742O!1r'OO1Pu.cA DE OBRA EM CHAPA DENXJ GAlVANIZADO SINAPI M2 8.~ m,1I!: 391,:r. 19-C3.n: l347,41

2 TERRAPLANAGEN '.11UI 11,11"7

21 72961 REGULARIZACAO E COMPACrN:;NJ DE SUBLEIT~ SINAPI M2 75eO,~ 1.21 1,51 9876.ac 1\,686,67
ATE 20 CM DE ESPESSURA

3 PAVlMEHTAÇÃO iIM.-.aI At.7~U'l

PAVIMENTO EM PARAlELEPlPEDO SOBRE COLCHA(:

3,1 72799 DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE SINAPI M2 751lO,ex 74,S; 90,11 564505,2( 661 752,9:
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS
PEQUENAS 30 A J5 PECAS POR M2)

'" CALÇADAIACESSI8IL.JI)ADE , • .MUI US.G31.n

exECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOUlAOO lN LOCO

4,1 94996 FEITO EM OBRA. ACABot.MENTO CONVENCIONAL, SINAPI M2 39,1 74,m 89,~ 1901,3:< 3503,93
ESPESSURA 10 CU. ARMADO, AF_0712016 (RAMPA DE
ACESSIBILIDADE)
exECuçÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE~"94996 CONCRETO COM CONCRETO UOlOADO lN LOCO,

SINAPI M2 l52I,I~ 74,0 89.4: 186.741.511 225.527,81FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA la CM, ARMADO, Af_0712016

5 SlNAl...lVlÇÃO ~ U27,&$

5,1 00036178 PISO PODOTAnL DE CONCRETO· OIRECIONAL E
SINAPI UN 72.IX 7,11 8,87 5111.91: 624,~ALERTA, "4C»)l4C)X2,5" CU

5.2 0003-4rn Pu.cA DE SINAlJZACAO EM CHAPA DE ACO NUM ts
SINAPI M2 1,0. 548,6:: 662,51 510,511 609,1)8COM PINTURA REfLETIVA

TUBO ACO GAlVANIZADO COM COSTURA, ClASSE
5.3 00021013 lEVIE, DN 50 MM ( 21, E • 3,00 MM, "4,40" KGIM (NBR SINAPI M 28,ac 34,91 42,1 \ll05,41 1214,23

5580) (SUPORTE PI PlACA)

6 DRENAGE1II m.Jt1.J1 147.311,11

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, UOlOADA lN LOCO Eaot
56558,9'6,1 94265 TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 14 CM BASE X 3C SINAPI M 2.133,& 26,0< 31.~ 670118,54

CM ALTURA. AF 0612016
exECuçÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO.

66501,5: 79 l00,H6.2 94281 MOlDADA lN lOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE ~ SINAPI M 2133,& 30,71 37,00
15CM Al TURA. AF_06I2016
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM
PROFUNDIDADEATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE
E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) cal

6,3 90105 RETROESCAVAOEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA 011
SINAPI M3 14O.S: 6,61 7,91 930.82 ' 124,15RETRO: 0,26 M3 I POT~NCIA: 88 Hp), LARGURi'

MENOR QUE 0.8 M. EM SOLO DE IA CATEGORIA,
lOCAISCOM BAIXO NNU DE INTERFERÉNCIA,
Af_0112015

VAI.OR OIIÇAMIIHTO, ."2.13 1"7U75~

Um Milhão Setenta e Quatro Mil HI50entDa e Se$senta e CII1ÇQ1'Ni& e VInte e SeIs centavos



%lJ CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
OBRA: PAVlU9UAÇÃQ EM P.ARAlELEPiPeOO ClREJUNTAIlENTO DATA: 21»0&'2018 BIl:20,n%

Ifài'ç;iJ;
(AGREGADO ADQUIRIDO) NA LOCALIDADE DO LOGRADOURO NO FOHTl 'IB5lIo ltOIA IIU IIEJ',
IoIUNlciPIO DE ITAIÇABA-CE

SINAPI 201Ml5 SEM DE:IONflIAÇÁo 11&,19% 14,.rr. 0612018

(·.........._,,"""'"'c_.,... CCJOPOSIÇ(ESPRóffiIAS

ITEM DESCRI~O VAlOR (RS) MtSl MEs2 ME$3 M~S4 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
'OO.OC loo,oe

1.943,70
1.943,ro 1.943,70

2 TERRAPLANAGEM 9676,_
2D.OC :m,OC 3O.OC 2O,OC loo,oe

1.935,3e 2.903,04 2.903,04 1.935.3e 9.676,80

3 PAVlMENTAÇAo
2O,OC :m,OC :m.oo 2O.OC loo,OQ

564.505,
169.351.5e 169.351.58 112.901.04 564.60S,2O112.901.04

4 CALÇADA/ACESSIBILIDADE
2O.OC :m,OC :m,00 2O.OC loo,OQ

189.642,
37.928,5e37.928,58 56.892.87 58.892.87 189,642,90

5 SINALIZAÇÃO 2.002,
2O.OC eo.oc :m.OO 20.00 tOO,oe

418,51) 627.89 627.89 418,58 2,092,95

6 DRENAGEM
100.00 too,oo

121.991,28
121.991,28 121,991,28

Beneflcios e Despesas Indiretas (BOI)
'7,43 25.82 25.82 30.113 100.00

7 184,622,43
32.214,55 47.721,15 47.721,15 57,166,58 184,822,43

1.074.675,26
187.341,82 277.496,51 277.496,51 332.340.4:i

1.074.675,26
187.341,82 464.838.33 742.334.84 1.074.875,2!i --

" r:»... 1f;2_ ~
~FIS. ~)

O



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA: 2010612018 lII0I: 20,77%PAWoENTAÇÃOEMPARALaEPIPEoo CI ~AIoENTO

(I-GREGAOO...oQUIRlOO)NA lOCAUOAOE 00 lClGAADOlro NO
MUNldPlO OEITAJÇABA-CE

OBRA:
110M lEi lU.
1ta.19"4 7·4,04744 ov.I)18

coo DESCRIÇAo I HORA". I MES%

A GRUPO A
A1 INSS 20,0000 20,0000

A2 SES I 1,5OOIl 1,5000

A3 SENAI 1,0000 1,0000

M INCRA 0,2000 0,2000

AS SEBRAE 0,6000 0,6000

A6 Salário Educação 2,SOOC 2,5000

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,OOX 3,0000

A8 FGTS 8,0000 8,0000

A9 SECONCI 0,0000 0,0000

TOTAL 3e,8000 3e,1IOOO

B GRUPOB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,871X 0,0000

82 Feriados 3.7100 0.0000

83 Auxílio - Enfermidade 0.9200 0.7000

B4 13° Salário 10.9700 8.3300

B5 Licença PatemidadE 0,0700 0.0500

B6 Faltas Justificadas 0.7300 0.5600
B7 Dias de Chuvas 1.6600 0.0000
88 Auxilio Acidente de Trabalho 0.111X 0.0800
89 Férias Gozadas 11.2600 8.5500
810 Salário Matemi<:1;.ldl? 0.03(X 0.0200

TOTAL 47,3300 18,2900

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 7.0700 5.3700
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.1700 0.1300
C3 Férias Indenizadas 3.1700 2.4100
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5.0100 3,8100

C5 Indenização Adicional 0.5900 0,4500

TOTAL 16,0100 12,1700

o GRUPO O
01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,4200 6,7300

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 0.6300 0.4800
".,h,,, llv'"'' PrAvln

TOTAL 18,0500 7,2100

Horista = 118,19%
Mensalista = 74,47%

A+B+C+D

.. ~-~ .._-_.- ..._.._-- .._----------



ti) COMPOSIÇÃO DO BOI
oaA: P~wen-AÇÁO EII PNWfLEPiI'Eoo aRE.ulTAMENTO DArA:_l' 8II:20.mr.

fiã{Çã1) i iAGREGADOADQUIRlOO)"" LOCAI.l!WlE 00 LOGRAIlO<IIO NO _,. - - IIU
_.

...... ciPlO OE ITAlÇASA-cE -- ;.Qt""&aI~ ,."", ',\41'1t ..~.
cQFOfiilÇ(l6PIQIfIMGl.....,_ ......._ .....

l IE?-
coo DESCRIÇAo

S+G

Despesas Indintas
AC Mninistraçio central 1,5Il00

DF Despesas l'ilWlceIras l,02OD

R Riscos 0,5000

TOTAl. S,1100

I ~05

PI5 O,6!iOC

COFlN5 3.000c

155 5,OOOC

TOTAl. 8,f6OCI

BOI = 2O,n%

(1+AC+S+R+G"(1+DF)·(1+L)/(1-1)-1

Andel'$On~erelra
Engen e Civil

CREA-CE 510131-3



RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS
Do\TA : 20I0I'>'2018 BOI: 2O,n'll.-74.47'OBRA: PA'vWENTAÇAO EM PARALELEI'tPEDO CI REJU4TNoIENTO

(AGRl:GADOADClIJIRlDO)NA LOCAUDAOE00 L~ NO l'OIml
MUNldPlO oe JTAIÇABA-CE O, ~-..,.....,_O ' .. (/('"1' SlNAPIJ"~ C'....l\"". " -.. r ..

_-
2O.MJ5liE11 DE&CNERACAo

COIIPOSÇÕES PROPAlAS

-.
111.1"

1.1. 74209J1)()1- PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (~ -=ff\ 7
TOTAL

00004417 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA ·2,5 X r CM, SINAPI M 1,00000000 4,89
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

00004491 PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO SINAPI M 4,00000000 7,49
APARELHADA (P/FORMA)

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA SINAPI M2 1,00000000 237,50
GALVANIZADA ·N. 22·, DE '2,0 X 1,125· M

00005075 PREGODEACOPOLlOOCOMCABECA18X 30 (2 314X lO) SINAPI KG 0,11000000 12,31

TOTAL MATERIAL:

IBMCO FON11! UIID COER:IEJf11! II'IUrÇO UllTANo I
88262 CARPINTEIRODEFORMASCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 19,27

88316 SERVENTECOMENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 2,00000000 14,37

94962 CONCRETOMAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1.4.5:4.5 (CIMENTai SINAPI M3 0,01000000 224,62

" AREIAMÉDlN BRITA 1) - PREPAROMECÂNICOCOM BETONEIRA
400 L. AF_o712016

TOTAL SERVICO:

VALOR:

4,69

29,96

237.50

1,35

213,70

TOTAL

19,27

28,74

2.25

60,26

323,86

2.1.72961 - REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA (M2)

IBMCO I FONTE I l.ItI) I c:oEACEJm IPREÇOUllTANo I TOTAL
5901 CAMINHÃOPIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 SINAPI CHP O,00161<XlO 172.83 0,28

KG, CARGAÚnL I\AÁXIMA15.935KG, DISTÂNCIAENTREEIXOS4,8
M, PDTtNCIA 230 ~V, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE AGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

5903 CAMINHÃOPIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTOTOTAL 23.000 SINAPI CHI 0,00107390 36,02 0,04
KG, CARGAÚTIL I\AÁXIMA15.935 KG, DISTÂNCIAENTREEIXOS 4 8
M. PDTtNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PAR'A
TRANSPORTE DE AGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LiQUIDA (PRIMEIRA SINAPI CHP 0,00185250 155,36 0,29
MARCHA)125HP, PESOBRUTO 13032 KG, LARGURADA LÁr.tNA DE
3,7 M· CHPDIURNO.AF_06/2014

5934 MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LíQUIDA (PRIMEIRA SINAPI CHI 0,00083230 56.20 0,05
MARCHA)125HP. PESOBRUTO13032KG, LARGURADA l.ÃMNA DE
3.7M- CHIDIURNO.AF_06I2014

7049 ROLOCOMPACTADORPE DE CARNEIROVIBRATORIO.POTENCIA SINAPI CHP 0,00268490 134,09 0.36

"
125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13.30 T,
IMPACTODINAMICO38,5/22,5 T, LARGURAOE TRABALHO2.15 M .
CHPDIURNO.AF_06/2014

88316 SERVENTECOMENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 0,01073960 14,37 0.15

9602B TRATaR OEPNEUSCOM POTENCIAOE 85 CV, TRAÇÃO4X4, COM SINAPI CHP 0,00134240 83,31 0.11
GRADEDE DISCOSACOPLAOA· CHPDIURNO.AF_02/2017

96029 TRATORDE PNEUSCOMPOTENCIADE 85 CV, TRAÇAo 4X4, COM SINAPI CHI 0,00134240 32,00 0,04
GRADEDE DISCOSACOPLAOA. CHI DIURNO.AF_02/2017

TOTAL SERVICO: 1,32

VALOR: 1,28

3.1.n799·PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO
TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2) (M2)

MMTEJIIAL I I'QHTE I u.» I COIACENTE IPN!ÇO INTANo I TOTAL

0,8300000366 ARElA FINA· POSTOJAZlDA/FORNECEDOR(RETIRADONAJAZIDA, SINAPI M3 O,CI23OIXXXl 36,00
SEMTRANSPORTE)

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDNFORNECEOOR (RETIRADO NA SINAPI M3 0.10000000 60,00
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

00001379 CIMENTOPORTLANDCOMPOSTOCP 11·32 SINAPI KG 9.11000000 0,46

00004385 PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO. PARA SINAPI MIL O,035OOCOO 1225.71
PAVIMENTACAO. SEM FRETE. ·30 A 35' PECAS POR M2

TOTAL MATERIAL:

6,00

4,19

42,90

PaginO 1



OBRA:

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
BOI: 2O,n'll>

88316

88260 CAlCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

Dll'TA:~18
RIIII'.

2011106se. OESONERAÇAo , 16,'"' 74,47" 0612016

couPOQÇóESPROPRIAS

~ PRIÇO UllTÀNO T01'AL

0.40000000 19,27 7.71

0,9100CXXXl 14,37 13,08

TOTALSERVICO: 20,79

VALOR: 74,67

4.1.94996· EXECUçAo DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO lN LOCO, FEITO ÉM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF 0712016 (RAMPA DE ACESSIBILIDADE) (M2)

IMT!RW. I PONTE I UNI)T COII'UEII11! IP'MÇO UllTÀNO I TOTAL

1,35

:2,13

Q()()()4517

00007156

LONA PlASTICA PRETA. E= 150 MICRA

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARelHADA °:2,5 X 10 CM.
MACARANDUBA, ANGELlM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

PECA DE MADEIRA NATIVAlREGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO
PIFORMA)

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA. CA-60, Q-l96, (3,11 KGIM2),
DlAMETRO DO FIO = 5,0 MM. LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO
DA MALHA : 10 X 10CM

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

M2

M

1,I 28OOIXX} I ,20

0,25OO(XXXl 8,51

M 0,2OIXXXXlO 1,48

1,12240000 16,19M2

FONTE

TOTALMATERIAL:

88262

8830SiI

88316

94964

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO FCK = 2OMPA. TRAÇO 1:2,73 (CIMENTO/ AREIA MEDIAI
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF _07/2016

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

H

H

H

M3

0,22560000

O,3317CXXXl

0,55730000

o.mseooo

19,27

19,38

14,37

275,19

0.30

18,17

21,16

TOTAL

4,35

6,43

8,01

33,38

TOTALSERVICO: 62,17

M

1.12BOOOOO

0,25OO(XXXl

VALOR: 74,07

4.2. 94996 • EXECUçAo DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO lN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_0712016 (M2)

". Q()()()4517

" ~7156

LONA PlASTICA PRETA. E: 150 MICRA

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA °2.5 X 10 CM,
MACARANDUBA, ANGELlM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

PECA DE MADEIRA NATlVAlREGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO
P/FORMA)

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA. CA-60, Q-l96. (3,11 KGIM2),
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2.45 M. ESPACAMENTO
DA MALHA = 10 X 10 CM

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

M O.2OlXXXXlO

1.20

8,51

1,48

16,19

TOTALMATERIAL:

1.35

2.13

0,30

18.17

21,tIIi

1,12240000

H

TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPlEMENTARES

8830SiI

88316

94964

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO FCK = 2OMPA. TRAÇO 12,73 (CIMENTOI AREIA MEDIAI
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA -400 L.
AF _07/2016

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

0,22560000 19,27

H

H

0,3317CXXXl

0,55730000

0,12130000

tll,38

1-4,37

275,19

4,35

6,43

8,01

33.38

TOTALSERVICO: 52,17

M3

VALOR: 74,07

VALOR:

5.1_ 00036178 - PISO PODOT ATI L OE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5" CM (UN)

7,18

-- - --- -------------------------------



OBRA: PAWo1ENTAÇAo EM PARALELEPlPEDO CI RE.uIT1NENTO
(AGREGADOADQUIRIDO) NA LOCAUIlIWE DO LOGRADOURO NO
M,-"ciPlO oe ITAIÇA8A-CE

SI.... '"

-'"
201U1:> sBI oe_fRJIçAo
COIIPOSIÇÓE~IAS

REF.
06/201.

RELATÓRIO ANALiTICO • COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
~ TA : 20101!12018 BOI:20,n%

52. 00034n3 - PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA (M2)~ FI. l..:'-J ~)
\~ubric~ / VALOR: 548,63

5.3.00021013 - TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"), E'" 3,00 MM, ·4,oW' KGIM (NBR 5580) (SUPORTE PI I
PLACA) (MI

VAlOR: 34,81

6.1.94265 - GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 14 CM BASE X 30 CM ALTURA.
AF 06J2016 (M)

IlATI!RIAl I FONlE I ur«) J COEHCENTI! IPREÇO UNlTÃNO I TOTAL

00000370 AREIA MEDIA· POSTO JAZIDNFORNECEDOR (RETIRADO NA SINAPI M3 0,00700000 39,00 0,27
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, SINAPI M3 0,05000000 218,35 10,92
COM BRITA ° E 1. SLUMP ,. 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVlCO DE

"
BOMBEAMENTO (NBR 8953)

TOTAL MA~RIAL: 11,19

[ $EIMCO FONlE LND COII'tC1EN'I"! IPREÇO uwrAreo I TOTAL

88243 AJUDANTE ESPECIAUZAOO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00!DXXXl 23,58 2,33

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23400000 19,38 4,53

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,46700000 14.37 6,71

88631 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO SINAPI M3 0,00200000 334,71 0,67
MANUAL AF_0812014

92960 MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, SINAPI CHP 0.01700000 15,65 0,27
MOTOR A DIESEL, PO'TtNCIA 1<4CV - CHP DIURNO. AF_1212015

92961 MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, SINAPI CHI 0,08300000 4,55 0.38
MOTOR A DIESEL, POTÉNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_1212015

TOTAL SERVICO: 14,89

VAlOft: 26,04

6.2.94281 - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USlNADO, MOLDADA lN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA.
AF 0612016 (M)

IlATERIAL I F<lNl1: I ~ I COEACENTI! IPREçO uwrARlo I TOTAL

00000370 AREIA MEDIA· POSTO JAZIDNFORNECEDOR (RETIRADO NA SINAPI 11.43 0,01000000 39,00 0,39

~17

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

PECA DE MADEIRA NATIVAlREGIONAl 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO- SINAPI M °,2(XXlOOOO
1,48 0,30

PIFORMA)

00006189 TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 30,OCM (1 X 12") NAO SINAPI M 0,12500000 6,07 1,01
APARELHADA

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE RESISTENCIA C20, SINAPI M3 0,05600000 218.35 12,23
COM BRITA ° E 1. SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE
BOMBEAMENTO (NBR 6953)

TOTAL MA~RIAL; 13,93

SEIMCO FONTE UNI) COII'ICENT& II'ftEÇO UlnAAlo I TOTAL

88300 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPlEMENTARES SINAPI H 0,49BOOOOO 19,38 9.65

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMENT ARES SINAPI H 0,498OCXXXl 14,37 7.16

TOTAL SERIIICO: 16,81

VALOR: 30,70

6.3.90105 - ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1,5 M (MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTElUMA COMPOSIÇAO
POR TRECHOI COM RETROESCAVADBRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 I POT~NCIA: 88 HPI, LARGURA MENOR QUE 0,8
M EM SOLO DE 1A CATEGORIA LOCAlSCOM BAIXO NIvEL DE INTERFER~NCIA. AF 01120151M31

SEJMCO I FONTE I lM) I COI!FICEHTI! J I'ReÇQ IJIfiÀI1IIO I TOTAL

56/8 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. SINAPI CHP 0, 105.12 3,73
TRAÇAo 4X4, POTENCIA uc. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 11.43,PESO OPERACIONAl MiN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAx. 4,37 M - CHP DIURNO.

.l lI1l. ..n ,,,i.~
~IUCI"~~ ~ r p. a,3

Enge hE ~ Civil /

GREA· C. 011,10131- 1



q' ~ RELATÓRIO ANALITlCO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS• OIIRA: PA'lllJllENTAÇAoEMPARALElEPiPEDoCIREJUNT.wfNTO ~T" : 2CIIOIt'2018 BOI: 2O,n'M>

itãiçibâ
(N3REGADO ADQUIRIDO) NA LOCAl.IEWlE DO LOGRADOURO NO FOII1& ~ - .. RIF,
MLNdPto DE ITAIÇABA-CE

201U15 _l:JESCIoIERA(:Ao "a.1w, 74,41'10 06/2()18SlNAPI

COUPOElÇÕESPRÓPRIASc.............I'~_.,...

567ll AF_06I2014

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHI 0,04290000 41,14 1,76
TRAÇÃO4X4, POrtNCIA ÚQ. 8BHP, CAÇAMBACARREG.CAP.MiN.
1 M3, CAÇAMBARETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAl..MiN.
6.574KG.PROFUNDIDADEESCAVAÇÃOMAx. 4.37 M - CHI DIURNO.
AF_06/2014

88316 SERVENTECOMENCARGOSCOW>l.EMENTARES SINAPI H O,0784OCOO 14.37 1,13

TOTALSERVICO: 1;.1;2

VALOR: 6,61

Anoerson~t,ereira
Engen eSIVII

GREi. ,.CF. 1510131·3

Pãgirla: ..
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___ 1. Resporu;áveI Técllico _

ANOERSON ~ SILVA PEREIRA

Titulo profissional ENGENHBAO CNIL
Empresa contratada: ANOERSON ~ SILVA PEREIRA· ME

__ 2.CoII1r1Unte _

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAlÇABA

RUA CORONEL JoAo CORREIA

Complemento:

Cidade: rrAIÇABA

País: B.a511
teieÍ'OOe:

.
Anot.çio de R_ponsabl1idade Témica - ART CR EA- C E

Lei nO 6_496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Bairro CENTRO

UFCE

i::mall

Contrato: 20110220 Celebrado em: ZlMJ6l2lnI
Valor: R$ 1.074.175,26 Tipo de contratante: PESSOA JURlDICA DE DRETTO PUBUCO
Açào Institucional: NENHUMA· NÃO OPTANTE

" __ l. o.dos da Obt'al8entço

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO
NO CE20180358961

RNP: 0I15101l1-3
Registro: 001040129-0

CPFICNPJ: 07 AOl.7681OOO1-01
NO: 2M

CEP: 12S20000

Proprietário PREFBTURA MUNICIPAL DE rrAIÇABA CPF/CNPJ: 07.403.76lIIOOO1-08

Co~emento

Cidade: ITAlÇABA

Telefone:

Bairro: CENTRO

UF:CE

Email:
Coordenadas Geográficas: LatItude: O Longitude: O

Data de Inicio: 2OIOIIZ011 Previsão de ti:rrnino: 2OIOIIZ020
Finalidade: SEMDEANtÇAO

___ ... Allvldade Téc:nb

21 • ElABORAÇÃO

38 . ORÇAMENTO" RESOLUÇÃO 1025 _" OBRAS E SERVIÇOS· ARQUITETURA ->
PAISAGISMO -> COMPOSIÇÃO DA VEGETAÇAO -> 10858· ACESSOS E PASSEIOS

5 - PROJETO" RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - AAQUlTETURA -> PAISAGISMO ->
COMPOSIÇAo DA VEGETAÇÃO -> 10858 - ACESSOS E PASSEIOS

CEP: 62I20000

ze ~RÇ/'!'.~ENTa:-~.Esot.uçAc '!~ _:" O~P.:'.t f: ~R'~~Ç':!~
TRANSPORTE -> '1 JS1 - SINALIZAÇÃO VERnCAL

""n'HeT'D1 ,,...Ii1"'1 r-nJIII ...............~ Y"' --

5 - PROJETO .> RESOLUçAo 11125 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML ->
TRANSPORTE -> _1361 - SINALIZAÇÃO VERnCAL

38 - ORÇAMENTO::> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERV1çoS - CONSTRUÇÃO CML .»
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAl. -> PAV1MENTAÇAo -> 11..78- EM PAAALELEPlpEOOS

5 - PROJETO::> RESOLUÇÃO 1025 _" OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO CML ->
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAV1MENTAÇAo -> 11478 - EM PAAALELEPlpEOOS

7 - FISCAUZACAO

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIços - AAQUtTETURA ->
PAISAGISMO _" COMPOSIÇÃO DA VEGETAÇÃO -> 10858 - ACESSOS E PASSEIOS

17 - FISCAUZAÇÃQ :> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML _"
TRANSPORTE -> 11361 - SINALIZAÇÃO VERTICAL

17 - FlSCAUZAÇAo " RESOLuçAo 1025 -:> OBRAS E SERVIçoS - CONSTRUÇÃO CML ->
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAV1MENT AçAo -> 11478 - EM PAAALELEPlpEDOS

QUElnlidade Uridade
2521.15 un

2.521,15 un

e,O'J ~,.
6,00 un

7.560,00 un

7.560,00 un

Quarülade Uridade
2.521,15 un

6,00 un

7.560.00 un

Apôs a cordJsio das alividades léalicas o profiI;sionaI de'llri proceder .. bani desra AAT

____ 5.~~ ___

ART DE PROJETO,ORÇMlENTO E FISCAUZAÇÃO DA ACESSlBlUOADE. SINALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlpEOO NA RUA "A
NA LOCAUDADE DE LOGRADOURO NO MUNICíPIO DE ITAlÇABA - CE

__ 6.Oedaraçóes

- Oedaro que estou cunpnndo :as 'eglaS de ace5SlbllodadepFeVl&lasnas; normas; técnocas;da ABNr, na Ieg~ especIfíca e no dllalllo n.
5296/2004

-- 7. EfttldadedeCIIIne --------------------------------------- Li\ /
NENHU",,-NÁOoerANTE ~

A ARTpode SOl.erficadrI em: hIIp&.:Il"'_""_.wm.lJ<lpublicol,wm a "'-8: «JBcf(

1_ em: D5/11712011.0111:19:32 par. ,ip: 17U.113.1.... 13



Página 2/2

..
AnotaçAo de Responsabilidade Técnia. - ART CREA-CE

Lei nD 6.496, d. 7 de dezembro de 1977
ART OBRA I SERVIÇO
NO CE201S035S961

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

cIaIa

__ a.AsstnaIuras
Dedaro serem llef'dadeiras as inIormaç6e$ acima

de de

_____ ~~f~ ___

• A ART é Viilida 60mente quando quitada, mediante apre6entação do oomprovante do pagamento ou conferêncja no sAe do Crea.
• Somente é CQI'1Sideradaválida IIART quando estiver cadastrada no CREA, qulada, possuir _ assiNItunIs originais do profiaional e ~e.

__ 10.~ ___

A 1U.... a.._ ART pode _.erficada em: tGpa.:IlcIw<e.àac.oom.llr/pUbIicol,oom. "'-e: 406dY
,_ em: 1J5,11171201... 1II:111:32 por:. íp: 1711.183.1"'.13

. -- - - ----------------



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP
ANEXO 11-MODELO DE PROPOSTA

ITAIÇABA
Comproml."" ~Re.]Hho ",,,mo Povo

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:
RAZAO SOCIAL CNPJ I

PESSOA PARA CONTATO TELEFONE

_._-,--__ .'--_.,._,.__ ._-
DATA DA PROPOSTA

I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, para execução.
mediante regime de empreitada por preço global, de obra de pavimentação em paralelepípedo com rejuntarnentoe
agregado adquirido na Localidade de Logradouro, no Município de Itaiçaba, Estado do Ceará

_LANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia,
anexo deste Edital);
2.COMPOSIÇÃODE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos - composições, composições auxiliares
e composições próprias - constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
3.CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do Projeto
de Engenharia, anexo deste Edital);
4.BENEFíCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BOI (Elaborar conforme planilha de Beneficios e Despesas Indiretas
- BOI, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de
Engenharia, anexo deste Edital)

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global R$ , _

EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
.CiO da execução dos ~erviços A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço

~AZO DE CONCLUSAO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro definido no Edital da
Tomada de Preços N° 001/2019-TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSiÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão,

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N° 001/2019-TP e seus anexos

Atenciosamente,
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Rua Coronel João Correia n° 298, Centro, ltaiçaba Ceará, CEP 62.820-000, CNP J 07.403.769/0001-08 FONE (88) 3410-1112
CODIGOEDITAL TP5,üo OBRAS· PARTICIPAÇÃOAMPLADE INTERESSADOS- PESSOAJuF<IDICi..



Estado do Ceará
Prefeitura de Itaiçaba
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo
Administração Compromisso e Respeito com o PovoITAIÇABA

Compro",j."o ~ A"~p~ilo ~"''' Q 1',,,·,,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70,
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

A Empresa

.................................. , situada à
inscrita no CNPJ sob o nO

., neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) , inscrito(a) noCPF sob o nO ,

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços n° 001/2019-TP, que não possui em. seu

quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDiÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs elaborar em papel timbrado da empresa

~-----
-----_._~_.-

Rua Coro~el:;oã~Co;-;~;a-~-.;-29s:c;entroItaiçaba Ceàra~C-EP62-820-000.C N-P~ 07 ~OÚ69/0001-08 FONE (88)3410-1112
COOIGOEDITAL TP50_O OBRAS· PARTICIPAÇAOAMPLADE INTERESSADOS- PESSOAJURIDICA



Estado do Ceará

ITAIÇABA
Co.. pro_Ia.... a•• ,.llo(;(tlUoPo"o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

A Empresa inscrita no CNPJ sob o n°

... , neste ato representada por seu....... . , situada à .

tIt)resentante legal o(a) Sr. (a) . . ,inscrito(a) no CPF sob o nO .

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art3° da Lei Complementar 123/2006, e, como condição

de participação na Tomada de Preços n° 001/2019-TP, que.

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3° da Lei

Complementar 123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4° do art.3° da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Estado do Ceará

ITAIÇABA
Co.. p._I._.a ..... lloco..."ro ....

PROCESSOADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP
CONTRATO N° ..

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO E

o Município de ITAIÇABA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, com sede à RUA CORONEL JOÃO CORREIA N° 298, CENTRO,
ITAIÇABA, CEARÁ, CEP 62.820-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.403.769/0001-08, neste ato representada pelo
Sr. FRANCISCO GERMANIO SOARES DE LIMA, Secretário Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e

arismo, nomeado pela Portaria nO180702.002, de 02/07/2018, inscrito no CPF sob nO392.176.123-91, doravante
""'lominada CONTRATANTE, e , inscrito(a) no CNPJ sob o
n". , sediado(a) à. doravante designado(a)
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ' , inscrito(a) no CPF sob o n°

, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.03-003/2018 e em
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei
Complementar n?123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nO147, de 7 de Agosto de 2014
e Decreto nO8.538, de 6 de Outubro de 2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Instrumento é a Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia,

para execução, mediante regime de empreitada por preço global, de obra de pavimentação em paralelepípedocom
rejuntamento e agregado adquirido na Localidade de Logradouro, no Município de ltaiçaba, Estado do Ceará, que
será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos, Anexos do Edital da
Tomada de Preços n" 001/2019-TP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nO001/2019-TP e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses inciando-se em .....1.... .t ..... e se encerrando em

. .t, .. .t ,podendo ser progorrado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei 8.666/93.
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de Inscrição
em restos a pagar.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequaçãodo cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

2.4. Ao assinar o contrato o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, Inciso II, do Decreto 7.983, de 2013.

2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma físico-financeiro da proposta vencedora, que
contémespecificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das Ob~as,
não se aplicando a part,ir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscaliza.ÇãO,
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço

2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluidos dentro dos prazos estabeleci os,
exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e a
execução dos serviços propriamente ditos.

--_.- ----_-.- ._----:-----:------:--.,---=-=-~-.,---::-::~-:-::--:--::-:~::-:-::-=-:-~=-=-=
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2.7. Noexclusivo interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comerei RiI~ffi!)
poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Orden êinlcio
de Serviçosque se façam necessárias para o bom desenvolvimentodos serviços, desde que devidamentejustificada
e nos prazos permitidos pela Lei

2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas
de simples apostilamento do novo cronograma físico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo.

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato. o
interessado deve comunicar previamente á Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria,
Comércio e Turismo os motivos ensejadores de tal procedimento, informado, inclusive, o
prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo

2.9.1. Alteração do projeto ou especificações,
2.9.2. Superveniéncia de fato excepcional ou Imprevisível, estranho a vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

2.9.4. Aumento das quantídades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na
legislação vigente;

2.9.3.

2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo em documento
contemporâneo à sua ocorrência;

2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria, Comércio e Turismo, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das
sanções legais aplicáveis aos responsáveis

2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão etetivadas mediante Termo de Rerratificação Contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor deste Contrato é de R$ . (. ).
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento do CONTRATADO, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (índice Nacional de Custos da
Construção) ou outro que vier a substituí-lo.

3.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento do Município para o exercício de . ,conforme abaixo:
4.1.1. , elemento de despesa , sublemento , valor

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO ~
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação

fatura, em conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo CONTRATADO

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

Rua Coronel João Correia nO298, Centro, ttaiçaba. Ceará, CEP 62.820-000, C N.P.J 07.403.769/0001-08 FONE: (88) 3410-1112
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5.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo não se res rm1
qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo CONTRATADO, que porventura não tenha sido)~~~
contrato

5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de título
sob pena de aplicação das sanções previstas no Editai e indenização pelos danos
decorrentes.

5.3. A Nota FiscallFatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos:

5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
Financeiro, o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período. através de planllha e memória de cálculo detalhada.

5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Hsico-Fmancerro. estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria
Municipal de Infraestrutura. Indústria. Comércio e Turismo aprovar a quitação
antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na
execução dos serviços entendidos como críticos.

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou
rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo CONTRATADO, bem como
para avaliar a conformidade dos serviços executados.

5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços
efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota FiscallFatura no valor da medição definitiva
aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e
de memória de cálculo detalhada.

a 5.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
"callFatura apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.5.1. O "atesto" da Nota FiscallFatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados,
bem como à apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir

5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à
apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes documentos

5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

Em se tratando de medição final, o CONTRATADO deverá apresentar o Termo
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇÃO

5.5.1.2.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Itaiçaba para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital

5.6.1.1. Na hipótese de Irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Itaiçaba, o CONTRATADO deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) di~S
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexo .
e rescisão do contrato.
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5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen ~~
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará penden que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Itaiçaba.

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Itaiçaba deverá comunicar ao
responsável pela fiscalização quanto à inacirnplência do prestador dos serviços, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Itaiçaba;

5.7.3. Persistindo a Irregularidade à Secretaria Municipal de Infraestrutura. Indústria Comercio e
Turismo deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato em execução, nos
autos dos processos administrativos correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a
ampla defesa.

.. 5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
"'~fejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultados acordados;

5.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; ou

5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributària quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime no entanto. o
pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e TUrismo deduzirá, do montante a ser pago, os
valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes

_ inerentes.

) 5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo. o valor devido deverá ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela a ser paga

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/100) 1=0,00016438
X = Percentual da taxa anual = 6%. y;/

CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO ~

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar

1= (TX)
365

6.

"----_ .._-~------_._.~------,-_._-_. __ .. _. _._ .._-_.__ ._-_._-------~-~_. __ .- ....- .. -._.
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o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes d
especialmente designados, na forma dos Art 67 e 73 da Lei na8 666, de 1993

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perdada qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, § 1° da Lei na8.666, de 1993,

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, Informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
.providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, §§ 1° e
.a Lei n° 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art, 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n° 8 666, de 1993

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

",vidênCias cabíveis:

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO em
conformidade com a legislação vigente;

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO:
7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetes, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

7.10. EXigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispe:;rsa.'vel
para o recebimento cefirutivo de objeto quando for o caso , .

i,
7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
7.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

_ - -----------------------------....,_---:::-::--:::-c~__:__:....,_
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7.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
7.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

7.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

7.10.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo
no Art. 69 da Lei nO 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nO8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatrveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicioso defeitos ou incorreções resultantes da

~CUÇãO ou dos materiais empregados.

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria, Comércio e Turismo;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual- EPI;

8.7. Apresentar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, quando for o
caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria Municipal
de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

8.9. Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo
quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que

JJii.ar constatado desc,umprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
"trumento contratual

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e TUrismo;

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função,

8.12. Relatar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo toda e qualquer
irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento,

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas todas
as condições de habilitação e qualificação ex.qidas na licitação,

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, ;{
8.16. Manter, preposto aceito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo

nos horários e locais de prestação de serviço para representá-Ia na execução do contrato com capacidade par
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

8.17, Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;
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8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secre
Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria, Comércio e Turismo ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo,
qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
á execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

" 8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
,.'Ieferentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n° 6.496/77
e 12 378/2010):

8.26. Obter junto ao Município. conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Adrninistraçáo possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei n° 8666, de 1993,

8.28. Assegurar á Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo:

8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria, Comércio e Turismo distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações:

8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis

" 8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-Ias eficaz e
eficientemente. de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e
Turismo, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memoriai descritivo

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

8.33. Refazer. às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, no Projeto BáSICOe seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com matenars
defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
RecebimentoDefinitivo,ou a qualquer tempo se constatadopelo fiscal da SecretariaMunicipalde Infraestr~Íu~/
Indústria,Comércioe Turismo. ~
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8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos d
estabelecidos na Resolução nO307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n° 448/2012.
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA

8.35. Observar as diretrizes de caráter ambiental:
8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho naexecução dos serviços, por uso indevidode patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Indústria, Comércio e Turismo, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públicajunto à obra

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex. Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.):

8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
~ Serviços da Prefeitura de Itaiçaba, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
.. a CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

8.39.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social:
8.39.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União;
8.39.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório:

8.39.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
8.39.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO8.666, de 1993 o CONTRATADO que:
10.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato
10.1.4. Comportar-se de modo uuooneo:
10.1.5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo,

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
10.2.2.1. Em se tratando de Inobservância do prazo fixado para apresentação ~a

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atras
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
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10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
Independentes entre SI.

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria,
Comércio e Turismo pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de
suspensão do subitem anterior;

a. 10.3. . A aplicação de multa não impede que a Secretaria Municipal d: Infraestrutura, Indústria, Comércio e
l~nsmo rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado. dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e TUrismo, equivale à
inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art 87, III e IV da Lei nO8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. Tenha praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nO8666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nO9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta
_ infrator, o caràter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
.. ~oporcionalidade

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria,
Comércio e Turismo serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Itaiçaba,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente

10.9.1. Caso a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo determine, a
multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Itaiçaba.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO ~
11.1. Ocontrato será realizado por execução indireta. sob o regime de Empreitada por Preço Global

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nO8.666, de 1993.
12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de reteréncía não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado ao CONTRATADO

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, salvo nos casos
previstos em lei.

Estado do Ceará
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluidos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura Indústria, Comércio
e Turismo, a qual competirá no prazo de até 5 (Cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de
recebimento provisório

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo realizará inspeção minuciosa
de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos

_ fissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

14.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham Sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato,

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-à como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo

14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições leqais em vigor (Lei n" 10406, de 2002).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei nO

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Projeto BáSICO,anexo do Edital

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito à prévia e ampla defesa

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Indústria,
Comércio e Turismo em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
15.4.1.

15.4.2.
15.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relaçã~ao
cronograma flsico-ftnanceiro, atuahzado:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas .
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Comarca de Itaiçaba, Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF CPF:
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